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Presidência da República

Secretaria-Geral
Subsecretaria de Direitos Humanos
EDITAL
SELEÇÃO PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA APOIO A PROJETOS SOBRE
SERVIÇO DE PREVENÇÃO E COMBATE A HOMOFOBIA

A Secretaria-Geral da Presidência da República por intermédio da Subsecretaria de Direitos Humanos torna público, para conhecimento dos interessados, o convite a instituições públicas, de âmbito federal, estadual e municipal, bem como a organizações não governamentais sem fins lucrativos, legalmente constituídas, para desenvolver ações na área da promoção e defesa dos direitos humanos de gays, lésbicas, travestis, transgêneros e bissexuais doravante denominados GLTB, para que apresentem propostas para execução de projetos de serviço de Prevenção e Combate a Homofobia, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 2003, da Lei n° 10.934, de 11 de agosto de 2004, da Instrução Normativa n° 01, de 15 de janeiro de 1997 da Secretaria do Tesouro nacional e nas condições e exigências estabelecidas neste Edital.

1-DA AUTORIZAÇÃO

1.1- A realização da presente Chamada Pública está embasada na Ação Gerenciamento de Projetos Apoiados na Área de Direitos Humanos - Implantação do Programa Brasil sem Homofobia, do Programa Gestão da Política de Direitos Humanos,  e na Ação Apoio a Centros de Referência em Direitos Humanos da Comunidade Homossexual do Programa Direitos Humanos, Direitos de Todos contemplados no PPA 2004/2007.
2- DO OBJETO

2.1- Caracteriza objeto do presente Edital o desenvolvimento de atividades de Prevenção e Combate a Homofobia, por intermédio da implantação e manutenção de Centros de Referência em Direitos Humanos que contemplem o combate à discriminação e à violência contra o segmento de gays, lésbicas, travestis, transexuais e bissexuais – GLTB, para prestar as atividades descritas a seguir:

2.1.1 - Assessoria Jurídica e psico-social
A assessoria jurídica, atividade desenvolvida por profissionais da área jurídica e estagiários de direito que atuam nos casos de denúncias de crimes de discriminação e violências que devem ser tratadas e solucionadas. 

A assessoria psicológica, a ser desempenhada por profissionais ou estagiários de psicologia e de assistência social, prestando serviços de orientação e encaminhamentos para a busca de resoluções de interesse tanto da vítima de violação, quanto de familiares e da comunidade, como forma de garantir  a construção da rede de proteção dos direitos.

A assessoria social, a ser desempenhada por profissionais ou estagiários de assistência social, prestando serviços de orientação e encaminhamentos para a busca de resoluções de interesse tanto da vítima de violação, quanto de familiares e da comunidade, como forma de garantir  a construção da rede de proteção dos direitos.

2.1.2 – Orientação e Encaminhamento:

a) Encaminhamento de denúncias sobre discriminação, violência e crimes, para os órgãos que constituem a rede de proteção e defesa dos direitos;

b) Informações e orientação sobre deveres e direitos dos cidadãos;

c) Criação e divulgação de instrumentos que funcionam como material didático e informativo para discussão de direitos humanos e fortalecimento da cidadania na construção de rede de apoio a proteção e defesa dos direitos fundamentais de GLTB.

2.1.3 - Capacitação em Direitos Humanos - A capacitação em direitos humanos, visa o empoderamento das pessoas e grupos, por meio de lideranças comunitárias, capacitando-as numa abordagem de assuntos referentes ao enfretamento da violência e da discriminação.  

2.1.4 - Mediação e Conciliação de Conflitos - Métodos e técnicas de mediação popular, que buscam soluções pacíficas, utilizadas por uma equipe multidisciplinar, constituída por profissionais, estagiários, lideranças GLTB e de movimentos sociais e militantes de direitos humanos, devidamente capacitados, que atuam no Centro de Referência em Direitos Humanos. 

2.2 - As atividades apresentadas nos subitens 2.1.1 a 2.1.4, constituem necessariamente o conjunto dos serviços obrigatórios a serem oferecidos, que se encontram com melhor detalhamento no Termo de Referência dos Centros de Referência em Direitos Humanos, ficando a critério do proponente apresentar outros serviços que julgar necessários. 

2.3 - Informações complementares para a elaboração do projeto deverão ser obtidas com a leitura do Termo de Referência disponível para consulta no site www.presidencia.gov.br/sedh, no tópico Promoção dos Direitos Humanos.
3 - DO PROJETO TÉCNICO

3.1- O projeto deverá ser elaborado de acordo com as orientações da Subsecretaria de Direitos Humanos para a apresentação de projetos, conforme informações disponíveis no endereço www.presidencia.gov.br/sedh, no tópico “Apoio a projetos”, contendo obrigatoriamente todas as informações solicitadas, acompanhado da documentação exigida para a celebração de convênios com repasse de recursos (originais ou cópias autenticadas, conforme o caso), regida pela IN/STN/MF n° 01, de 1997 e suas alterações, disponível no endereço:

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/legislacao/download/contabilidade/IN1_97.pdf.

3.1.1- O projeto básico, elaborado de acordo com as orientações da Subsecretaria de Direitos Humanos, deverá ser apresentado em papel timbrado da instituição proponente. O plano de trabalho, por sua vez, deverá respeitar formulário padrão, com cabeçalho próprio desta Subsecretaria, sem alteração de forma.

3.2- No caso das organizações não governamentais sem fins lucrativos, deverão ser adicionadas à documentação necessária, no mínimo três declarações, emitidas por autoridades públicas (ex. Procuradores, Defensores, Secretários de Estados e Municípios, dentre outros) ou por instituições idôneas públicas  e privadas, comprovando o funcionamento regular da instituição por período igual ou superior a três anos, datadas do presente exercício.

3.3- No caso das Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, além dos documentos mencionados nos itens 3.1 e 3.2, deverá ser apresentada cópia autenticada do Certificado de Qualificação como OSCIP, emitido pelo Ministério da Justiça, conforme a Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999.

3.4- As instituições proponentes deverão apresentar Atestado de Capacidade Técnica que informe a estrutura de que dispõe para desenvolver o projeto, com destaque para: espaço físico, equipamentos e recursos humanos.

3.5- Além das informações requeridas no item 3.1., a proposta deverá informar:

a) As metas específicas quanto aos serviços que serão prestados, destacando o número de beneficiários diretos e indiretos a serem atendidos pelo projeto;

b) As modalidades de seleção e contratação de pessoal que atuará no projeto;

c) A maneira como a instituição irá comprovar todas as despesas previstas;

d) Sobre perspectivas de continuidade e sustentabilidade do projeto, após o encerramento do Convênio ou Termo de Parceria;

e) A previsão de fase específica de capacitação da equipe técnica, informando currículo a ser trabalhado;

f) O currículo resumido da capacitação em direitos humanos a que se refere o item 2.1.3.

3.6- A proposta deverá prever a contrapartida que, no caso das instituições públicas, será de acordo com a Lei n° 10.934, de 2004, e, no caso das organizações não governamentais sem fins lucrativos e OSCIP, será de, no mínimo, 3% (três por cento) do valor total do projeto.

3.6.1- A contrapartida, que poderá ser composta de recursos financeiros, bens ou serviços, desde que economicamente mensuráveis, deverá ser apresentada em reais e aplicada na execução do projeto.

3.6.2- A instituição proponente encaminhará declaração de contrapartida especificando a fonte dos recursos a serem aplicados no projeto.

3.7- A proposta deverá apresentar informações sobre o monitoramento das atividades realizadas, incluindo indicadores de resultado e de impacto do trabalho a ser desenvolvido.

3.8- Não serão cobertas despesas com:

a) aquisição de equipamentos e materiais permanentes, no caso de organizações não governamentais e OSCIP;
b) cerimonial (a exemplo de coffee-break, coquetéis, ornamentação, etc.);

c) custos administrativos de manutenção e funcionamento da instituição proponente, incluindo taxa de administração, gerência, luz, água, telefone, aluguel de imóvel, entre outros; 

d) gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração a integrantes do corpo dirigente da instituição ou a servidores públicos federais, estaduais ou municipais integrantes da Administração direta ou indireta;

e) pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive aquelas decorrentes de pagamento ou recolhimento fora do prazo.
3.9- O não cumprimento dos requisitos descritos nos itens de 3.1 a 3.8 implicará no imediato indeferimento da proposta.

4- DO ENVIO DO PROJETO

4.1- O projeto deverá ser encaminhado, para o seguinte endereço: Subsecretaria de Direitos Humanos da Secretaria Geral da Presidência da República - Esplanada dos Ministérios - Bloco T - Sala 204 – Anexo II do Ministério da Justiça – CEP:70.064-900 - Brasília - DF

4.2.- Somente serão aceitas propostas cujo registro de postagem indique até a data de 07/10/2005.

4.3- A proposta deverá estar lacrada e ser apresentada no seguinte formato:

a) Envelope 01 – contendo uma via original ou cópia autenticada dos documentos necessários para a celebração de convênios, conforme a IN/STN/MF n° 01/1997, além daqueles listados nos itens 3.2, 3.3 e 3.4, mais relatório de atividades e ações anteriores que comprovem sua atuação na área de promoção e defesa dos direitos humanos;

b) Envelope 02 – contendo duas vias impressas e uma cópia em disquete do projeto básico e do plano de trabalho, observado as orientações dos itens 3.1.1 e 3.5 a 3.9, do presente Edital.

4.4. Os envelopes 01 e 02 deverão estar devidamente identificados com: CHAMADA PÚBLICA – COMBATE A HOMOFOBIA.

4.5- Não serão consideradas as propostas extemporâneas, encaminhadas via fax ou correio-eletrônico ou com documentação incompleta.

4.6- O encaminhamento da proposta implica na prévia e integral concordância com as normas deste Edital.

5- DA SELEÇÃO E DO JULGAMENTO

5.1- A seleção das propostas será realizada por uma Comissão Julgadora constituída por pareceristas ad hoc e por técnicos da SPDDH e da SGPDH, designados pelo Subsecretário Promoção e Defesa de Direitos Humanos, a quem caberá a presidência e o voto de qualidade.

5.2- Os projetos serão avaliados pela Comissão Julgadora, em três fases distintas:

a) HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição de habilitação do proponente para participar da presente Chamada Pública, através da análise dos documentos constantes do Envelope 01, conforme item 4.3 do presente Edital. Nos casos em que a documentação legal, contida no Envelope 01, esteja incompleta, inadequada ou com prazos de validade vencidos, a Instituição não será considerada habilitada para continuar no processo de avaliação.

b) CLASSIFICAÇÃO: Nesta fase será atribuída, a cada projeto habilitado, pontuação previamente estabelecida pela Comissão Julgadora, a partir dos critérios definidos no subitem 5.3. Da soma total das notas, obter-se-á, por meio de média aritmética simples, a média final de cada projeto, classificando, para a última fase, aqueles que obtiverem as maiores médias, em ordem decrescente de grandeza; e 

c) SELEÇÃO: Nesta fase, após exame dos projetos classificados na fase anterior e considerando as possibilidades de apoio financeiro, descritas no item 6, a Comissão selecionará os projetos aptos a receber apoio.

5.3- Na avaliação dos projetos, a Comissão Julgadora levará em conta preferencialmente os seguintes aspectos:

a) Quanto ao público-alvo: População de gays, lésbicas, travestis, transgêneros e bissexuais – GLTB, vitimas de discriminação e violência homofóbica.

b) Quanto ao foco de atuação: áreas com índices elevados de violência homofóbica;

c) Quanto à abrangência: atuação local, com capacidade de atendimento a casos em todo o Estado, e, por distribuição geográfico-populacional;

d) Quanto às metas: melhor relação custo-benefício.

5.3.1. Não será atendido mais de um projeto por Unidade da Federação, salvo em caso de Estados com grande densidade populacional.

5.3.2. Preferencialmente, serão apoiados projetos em localidades onde não haja serviços análogos ao objeto deste edital. 

5.4- A Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos relacionará os projetos indicados para recebimento do apoio e procederá a sua publicação no Diário Oficial da União, com o nome da entidade selecionada, seu número de inscrição no CNPJ, cidade e unidade federada de sua sede.

5.4.1- Os resultados da seleção também serão disponibilizados no portal www.presidencia.gov.br/sedh.

5.5- Após a seleção, a Subsecretaria de Direitos Humanos, em comum acordo com a instituição proponente, poderá ajustar os termos do projeto selecionado para adaptá-lo às suas prioridades.

6- DO APOIO FINANCEIRO

6.1- Poderão ser selecionados até 9 (nove) projetos, para repasse de recursos de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com o alcance da proposta e a decisão da Comissão Julgadora.

6.2- O valor total do repasse dos recursos será de até R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), que se destinarão exclusivamente à realização dos projetos, conforme objeto deste Edital, sendo vedado ao concorrente utilizar os recursos concedidos pelo orçamento desta Secretaria para as metas que não forem aprovadas pela Comissão.

6.3- O apoio da Secretaria-Geral aos projetos selecionados será concedido mediante a celebração de Convênio, nos termos da IN/STN/MF, ou de Termo de Parceria de acordo com a Lei. Nº 9;790, de 1999.

6.3.1- Com vistas a acompanhar a implementação dos projetos, os Termos de Convênio ou de Parceria, disporão sobre a obrigatoriedade de apresentação de relatórios de atividades periódicos além daqueles exigidos quando da apresentação das Prestações de Contas.

6.3.1.1- O formato dos relatórios será definido pela Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos.

6.4- Os Convênios ou Termos de Parcerias, terão vigência de até 12 meses, a partir da data de sua assinatura, e poderão ser prorrogados na forma da Lei, sem implicar a adição de recursos.

7- DOS PRAZOS

7.1- A presente Chamada Pública obedecerá ao seguinte cronograma:

Data final para a remessa de propostas – 07/10/2005
Data limite para reunião final da Comissão Julgadora – 21/10/2005
Data limite para a divulgação dos resultados – 28/10/2005
8- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1- O presente Edital ficará à disposição dos interessados na Subsecretaria de Direitos Humanos da Secretaria Geral da Presidência da República e no portal www.presidencia.gov.br/sedh .

8.2- Informações adicionais poderão ser obtidas através do e-mail: spddh@sedh.gov.br dos telefones (61) 34293678 ou (61) 34293671.

8.3- Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Avaliação.

LUIZ SOARES DULCI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República
